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Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 30 de Junho de
2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 21 de Julho
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

Decreto Legislativo Regional n.o 29/2006/A

Regime jurídico de apoios a actividades culturais

Considerando que é competência do Governo Regio-
nal o desenvolvimento da política regional definida em
matéria de cultura e domínios com ela relacionados;

Considerando que, na prossecução dos objectivos
definidos para o sector, cabe ao departamento gover-
namental com competência em matéria de cultura
fomentar a criação e fruição culturais, coordenar e
apoiar a elaboração de estudos e projectos de salva-
guarda, assim como valorizar e divulgar o património
cultural;

Considerando que, no âmbito do desenvolvimento
dessa política, interessa promover e apoiar actividades
e projectos, nomeadamente nos domínios das áreas
comunicativas, expressivas e performativas;

Considerando, também, que importa apoiar a remo-
delação, ampliação e construção de infra-estruturas com
interesse para a promoção, divulgação e animação
culturais;

Considerando que assume grande relevância a coo-
peração com os intervenientes no processo educativo
para a inserção dos educandos na comunidade, através
da valorização de recursos institucionais ou humanos,
da promoção do enriquecimento cultural e da formação
em áreas relevantes para a actividade cultural;

Considerando que a atribuição de apoios deve estar
legalmente enquadrada e regulamentada de modo que
todos os interessados conheçam claramente os seus
direitos e obrigações e os critérios de selecção aplicados;

Considerando que se pretende criar um conjunto de
regras aplicáveis a todo o tipo de apoios a conceder
aos promotores de actividades culturais, sem prejuízo
de posterior regulamentação específica em função das
diferentes áreas a apoiar:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República e da alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico de
apoios a conceder pela administração regional autó-
noma dos Açores, através do departamento governa-

mental com competência em matéria de cultura, aos
agentes, individuais ou colectivos, regionais, nacionais
ou estrangeiros, que desenvolvam actividades culturais
consideradas de relevante interesse para a Região.

Artigo 2.o

Âmbito

Os apoios previstos no presente diploma destinam-se
a comparticipar encargos com:

a) Acções e eventos culturais, a realizar na Região,
cujo interesse seja reconhecido pelo departamento do
Governo Regional com competência em matéria de
cultura;

b) Aquisição, remodelação, beneficiação, ampliação
ou construção de infra-estruturas destinadas a activi-
dades culturais;

c) Acções e eventos culturais com interesse relevante
para a promoção e divulgação dos Açores.

CAPÍTULO II

Apoios

Artigo 3.o

Modalidades de apoio

Os apoios podem revestir as seguintes modalidades:

a) Contratos de cooperação técnica e financeira;
b) Contratos de financiamento;
c) Protocolos;
d) Subsídios;
e) Bolsas de estudo, de formação e de criação.

Artigo 4.o

Contratos de cooperação técnica e financeira

1 — Os contratos de cooperação técnica e financeira
visam a execução de projectos específicos ou de pro-
gramas de actividades previstos no plano de acções do
Governo Regional para a cultura que possam, desta
forma, ser executados com maior eficiência e apoio espe-
cializado.

2 — A cooperação técnica a que alude o número ante-
rior pode envolver o financiamento da aquisição do equi-
pamento necessário à execução dos projectos ou pro-
gramas.

3 — A cooperação técnica e financeira para a aqui-
sição, remodelação, beneficiação, ampliação ou cons-
trução de infra-estruturas, sedes e outras instalações é
objecto de regulamentação específica, nunca podendo
revestir a forma de financiamento integral.

4 — Os contratos acima referidos podem ser celebra-
dos conjuntamente com diversas entidades, no caso de
o objecto do contrato lhes ser comum.

Artigo 5.o

Contrato de financiamento

1 — Os contratos de financiamento destinam-se a
apoiar projectos específicos ou programas de activida-
des, individuais ou de instituições culturais, que se revis-
tam de relevante interesse para a Região e visem pro-
mover e dinamizar a actividade cultural.
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2 — Os contratos de financiamento não englobam
despesas com aquisição, construção ou arrendamento
de instalações nem as de aluguer de equipamento que
não se destinem exclusivamente ao desenvolvimento do
projecto apoiado.

Artigo 6.o

Protocolos

1 — Os protocolos são objecto de negociação entre
o departamento do Governo Regional com competência
em matéria de cultura e os parceiros considerados estra-
tégicos no desenvolvimento de actividades que se enqua-
drem na preservação da identidade cultural açoriana,
devendo em cada caso definir-se as obrigações recí-
procas.

2 — Os elementos que os protocolos têm obrigato-
riamente de conter são definidos em diploma regu-
lamentar.

Artigo 7.o

Subsídios

1 — Os subsídios destinam-se a apoiar actividades
temporárias e isoladas que sejam consideradas de inte-
resse cultural para as comunidades a que se destinam.

2 — As entidades que tenham celebrado alguns dos
contratos previstos nos artigos 4.o e 5.o podem candi-
datar-se aos subsídios referidos no número anterior,
sempre que promovam actividades não englobadas nos
contratos mencionados.

Artigo 8.o

Bolsas de estudo, de formação e de criação

1 — As bolsas de estudo, de formação e de criação
destinam-se a indivíduos ou grupos que desenvolvam
ou pretendam desenvolver actividades consideradas de
relevante interesse cultural para a Região para as quais
seja determinante a formação especializada.

2 — O regime de apoio para a atribuição de bolsas
de estudo, de formação e de criação é objecto de diploma
regulamentar.

CAPÍTULO III

Processo de concessão

Artigo 9.o

Pedido de apoio

1 — O pedido de apoio é efectuado em formulário
próprio, em modelo a aprovar em diploma regulamen-
tar, e é apresentado junto do departamento do Governo
Regional com competência em matéria de cultura.

2 — O pedido de apoio deve ser acompanhado de
documento descritivo da actividade a apoiar e do res-
pectivo orçamento discriminado.

3 — No caso das candidaturas a apoios para remo-
delação, beneficiação, ampliação ou construção de infra-
-estruturas destinadas a actividades culturais, o processo
deverá ser instruído com o respectivo projecto de arqui-
tectura, cópia do alvará municipal de licença de obras,
certidão da deliberação municipal que aprovou o pro-
jecto ou documento comprovativo da isenção de licen-
ciamento municipal.

4 — O departamento governamental com competên-
cia em matéria de cultura pode solicitar aos requerentes,

sempre que considere necessário, informações detalha-
das e documentos adicionais.

Artigo 10.o

Condições de acesso dos requerentes

1 — Constituem condições de acesso dos requerentes:

a) Ter a sua situação contributiva regularizada
perante o Estado e a segurança social, bem como perante
a entidade que atribui o subsídio;

b) Dispor, ou comprometer-se a dispor, das autori-
zações e licenciamentos necessários;

c) No caso de pessoas singulares, que não se encon-
trem em situação de incumprimento ou não desempe-
nhem funções como membros efectivos no órgão de
direcção de entidades que estejam em incumprimento,
na sequência de apoios concedidos ao abrigo de outros
sistemas de apoio financeiro público.

2 — O disposto na alínea c) do número anterior só
não é aplicável quando for feita prova documental
escrita de que o interessado, enquanto titular e no
desempenho de funções de direcção em entidades que
se encontrem em incumprimento na sequência de apoios
concedidos ao abrigo de outros sistemas de apoio finan-
ceiro público, se mostrou manifestamente contra a situa-
ção de incumprimento em causa.

Artigo 11.o

Período de apresentação dos pedidos de apoio

A apresentação dos pedidos de apoio pode ser efec-
tuada em qualquer data, ficando, no entanto, a decisão
de atribuição do respectivo apoio dependente das dis-
ponibilidades financeiras orçamentadas para efeito no
ano económico em causa.

Artigo 12.o

Indeferimento liminar dos pedidos de apoio

O director regional com competência em matéria de
cultura deve indeferir liminarmente os pedidos de apoio
quando os requerentes:

a) Não respondam adequadamente às solicitações
referidas no n.o 4 do artigo 9.o no prazo de 10 dias
úteis;

b) Não reúnam as condições de acesso previstas no
artigo 10.o

Artigo 13.o

Comissão de apreciação

1 — A apreciação dos pedidos de apoio é efectuada
por uma comissão multidisciplinar a constituir por des-
pacho do membro do Governo Regional com compe-
tência em matéria de cultura.

2 — A comissão é composta por cinco elementos efec-
tivos e dois suplentes.

3 — A comissão elabora um relatório de apreciação
dos pedidos nos meses de Abril e de Setembro rela-
tivamente às candidaturas apresentadas até ao último
dia útil dos meses de Março e Agosto, respectivamente.

4 — O relatório referido no número anterior é sub-
metido ao director regional com competência em maté-
ria de cultura.
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5 — A comissão de apreciação das candidaturas efec-
tua uma análise qualitativa dos pedidos, pronuncian-
do-se pela sua aptidão ou não, sem proceder a uma
avaliação relativa entre as várias candidaturas.

Artigo 14.o

Concessão de apoio

1 — O director regional com competência em matéria
de cultura decide no prazo de 15 dias seguidos, a contar
da data da conclusão do relatório elaborado pela comis-
são de apreciação, sobre a viabilidade do apoio e o mon-
tante a atribuir.

2 — A concessão dos apoios, considerando a relevân-
cia e o domínio que abrangem, poderá ser comparti-
cipada por mais de um departamento governamental,
competindo ao departamento governamental com com-
petência em matéria de cultura promover a necessária
articulação.

3 — No caso do apoio ser concedido na totalidade,
poderá ser cedido, sob a forma de adiantamento, até
80% do montante total atribuído à acção, evento ou
investimento.

4 — O valor remanescente do apoio é concedido
quando os promotores apresentarem, no prazo máximo
de 30 dias úteis, contados a partir da conclusão da acção,
evento ou iniciativa:

a) Facturas e recibos ou outros documentos justifi-
cativos das despesas suportadas para a sua realização;

b) Relatório circunstanciado sobre a sua execução
e resultados, considerando os objectivos previamente
assumidos.

5 — As acções ou eventos devem ser realizados no
prazo de 12 meses contados a partir da data da assinatura
do contrato, salvo se deste resultar outro prazo.

6 — O disposto nos n.os 3 a 5 do presente artigo não
se aplica no domínio da alínea b) do artigo 2.o, que
é objecto de regulamentação específica.

7 — A concessão dos apoios só produz efeitos após
a sua publicação no Jornal Oficial.

Artigo 15.o

Revisão do apoio

O montante dos apoios concedidos pode ser revisto
por decisão do membro do Governo Regional com com-
petência em matéria de cultura, caso ocorra uma alte-
ração superveniente e imprevista das circunstâncias que
estiveram subjacentes à celebração do contrato ou
protocolo.

CAPÍTULO IV

Acompanhamento e fiscalização

Artigo 16.o

Obrigações dos requerentes

1 — Os requerentes ficam sujeitos às seguintes obri-
gações:

a) Executar as acções, eventos ou iniciativas nos mol-
des e prazos previstos na candidatura;

b) Cumprir as obrigações legais, designadamente as
fiscais;

c) Fornecer, nos prazos estabelecidos, todas as infor-
mações, documentos ou outros elementos que lhes sejam
solicitados ao abrigo do disposto no presente diploma;

d) Prestar as contrapartidas no âmbito da actividade
cultural desenvolvida que forem estabelecidas no docu-
mento formalizador da concessão dos apoios.

2 — As contrapartidas previstas na alínea d) do
número anterior podem consistir nomeadamente na:

a) Cedência de instalações;
b) Disponibilização de ingressos;
c) Realização de espectáculos;
d) Doação de obras produzidas ou publicadas.

Artigo 17.o

Acompanhamento e controlo

1 — Compete ao departamento do Governo Regional
com competência em matéria de cultura efectuar o con-
trolo da aplicação dos apoios.

2 — O departamento do Governo Regional com com-
petência em matéria de cultura pode, sempre que o
julgue oportuno, promover fiscalizações junto das enti-
dades beneficiárias, obrigando-se estas a facultar toda
a informação e apoio que lhes vier a ser solicitado.

3 — Em caso de incumprimento das obrigações dos
promotores, há lugar à restituição do apoio já liquidado,
nos termos aplicados às dívidas ao Estado.

4 — Os juros contam-se a partir da data de pagamento
do apoio até à data do despacho em que o director
regional com competência em matéria de cultura reco-
nhecer o incumprimento.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 18.o

Responsabilidade pessoal e solidária

No quadro da aplicação do presente diploma, os mem-
bros de associações e comissões sem personalidade jurí-
dica respondem pessoal e solidariamente perante a
Região, nomeadamente para efeitos do disposto no
artigo 17.o

Artigo 19.o

Regulamentação

Os regulamentos e formulários necessários à conces-
são dos apoios previstos no presente diploma são apro-
vados por portaria do membro do Governo Regional
com competência em matéria de cultura, no prazo de
60 dias contados a partir da data da publicação do pre-
sente decreto legislativo regional.

Artigo 20.o

Revogação

São revogados os seguintes diplomas:

a) O Decreto Legislativo Regional n.o 22/97/A, de
4 de Novembro;

b) O Decreto Regulamentar Regional n.o 34/2002/A,
de 19 de Dezembro;

c) A Portaria n.o 83/99, de 2 de Dezembro.



5708 Diário da República, 1.a série — N.o 152 — 8 de Agosto de 2006

Artigo 21.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da publicação da portaria prevista no artigo 19.o

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 30 de Junho de
2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 21 de Julho
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

Decreto Legislativo Regional n.o 30/2006/A

Contratos-programa de investimento com interesse
para o desenvolvimento do turismo nos Açores

O sector do turismo assume importância capital no
desenvolvimento económico e social da Região Autó-
noma dos Açores. Neste sentido, a Administração tem
vindo a implementar um conjunto de instrumentos de
financiamento público vocacionados para o apoio a ini-
ciativas que contribuam para o desenvolvimento turís-
tico da Região.

A consciência sobre a importância do apoio financeiro
público neste domínio alia-se à necessidade de esta-
belecer modelos estáveis e estruturados de colaboração
entre a Administração e as entidades privadas que com
aquela pretendam cooperar na prossecução daquele
objectivo. Por outro lado, têm-se em conta as recomen-
dações da Organização Mundial do Turismo relativas
à promoção turística, as quais aconselham a diminuição
da intervenção directa do Estado, a favor do desen-
volvimento de parcerias entre o sector público e privado.

Neste sentido, importa proceder ao enquadramento
normativo global do regime de atribuição de comparti-
cipações financeiras a iniciativas assentes em programas
de investimento com interesse para o desenvolvimento
turístico dos Açores. Com efeito, estando já disciplinado
o regime de financiamento público a iniciativas, acções
e eventos com interesse para a promoção do destino
turístico Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 18/2005/A, de 20 de Julho, faltava, no
entanto, regular o regime da atribuição de comparti-
cipações financeiras a programas estruturados de inves-
timento no turismo da Região Autónoma dos Açores,
nos quais está em causa um esforço financeiro superior
e em que, nessa medida, a componente da comparti-
cipação pública é, também, necessariamente, mais
elevada.

A colaboração financeira entre a Administração e o
sector privado passa, agora, a fazer-se no âmbito de
contratos-programa, obrigatórios para a concessão de
todas as comparticipações regionais, com excepção ape-
nas daquelas que, pela sua reduzida expressão finan-
ceira, não justificam a adopção de formalismos tão
exigentes.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República e da alí-

nea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma define o regime aplicável aos
contratos-programa com vista à atribuição de compar-
ticipações financeiras a iniciativas assentes em progra-
mas anuais ou plurianuais com interesse para o desen-
volvimento do turismo nos Açores.

Artigo 2.o

Programas com interesse para o desenvolvimento do turismo

Consideram-se programas com interesse para o
desenvolvimento do turismo nos Açores os planos de
acção que:

a) Promovam o destino Açores ou os diferentes pro-
dutos turísticos nos mercados nacional ou internacional
e de forma coerente e integrada;

b) Desenvolvam a formação de activos em áreas rele-
vantes para a actividade turística nos Açores;

c) Visem o estudo, a monitorização e o acompanha-
mento do desenvolvimento da actividade turística dos
Açores;

d) Concorram para a criação de uma oferta estru-
turada de animação turística ou que promovam a qua-
lificação da oferta turística da Região.

Artigo 3.o

Obrigatoriedade dos contratos-programa

As comparticipações financeiras abrangidas pelo pre-
sente diploma só podem ser concedidas mediante a cele-
bração de contrato-programa.

Artigo 4.o

Objectivos dos contratos-programa

A subordinação das comparticipações financeiras à
celebração de contratos-programa tem em vista a rea-
lização dos seguintes objectivos:

a) Enquadrar a participação financeira das entidades
previstas no n.o 1 do artigo 5.o na execução de planos
concretos que contribuam para o desenvolvimento do
turismo nos Açores;

b) Fazer acompanhar a concessão das comparticipa-
ções financeiras em causa de uma avaliação dos custos
de cada plano;

c) Permitir a mútua vinculação entre parceiros públi-
cos e privados interessados na realização de um mesmo
programa com relevância no desenvolvimento do
turismo nos Açores;

d) Reforçar o sentido de responsabilidade dos bene-
ficiários outorgantes relativamente ao cumprimento das
obrigações por eles livremente assumidas;

e) Assegurar a plena publicidade e transparência das
condições com base nas quais as comparticipações finan-
ceiras são atribuídas.

Artigo 5.o

Partes outorgantes

1 — Podem celebrar contratos-programa previstos no
presente diploma, e nos termos em que os mesmos se


